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I) Gabinete do Prefeito 
 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Albertina/MG, João Paulo Facanali 
de Oliveira tem a honra em convidar toda a população de 
Albertina, para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Prestação de Contas referente ao Primeiro Quadrimestre de 
2019, em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal/Lei 
Complementar 101/2000. 

 
A Audiência será na quarta-feira 29/05/2019 às 19:00 no 

Auditório da Câmara Municipal de Albertina.
 

Sua presença é muito importante, contamos com a sua 
participação. 

 
Albertina, 27 de maio de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal  

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
COMPRAS E OU SERVIÇOS DE:28/05/2019
OBJETO:  Contratação do escultor Genésio Gomes 
Moura  por meio de empresário exclusivo, para a 
prestação de mão de obra artística para confecçã
esculturas e um portal para a saída da cidade sendo:  1 
(um) homem abanando o café, com 5 metros de altura, 1 
(uma) mulher abanando o café, com  4,5 (quatro metros 
e meio) de altura e  1 (um) pé de café no centro da 
Avenida Minas Gerais, formando  2 (dois) arcos,  com 
medidas de 15 metros de altura por 18 metros de 
extensão, sendo de uma extremidade a outra da avenida, 
conforme Termo de Referência. 
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº.3/2019 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria
5.270 de 15/04/2019, nos termos do disposto no art. 25, I
da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 1º da Lei nº. 
9.648 de 27 de maio de 1998, resolve: 
 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, com fundamento no 
inciso III do art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, a favor da empresa MARKUS MOISES 
ROCHA MOURA, situada na rua JOÃO SANCHES, 394, 
CENTRO- ALBERTINA/MG, com o valor total de R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), tendo presente o 
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O Prefeito Municipal de Albertina/MG, João Paulo Facanali 
de Oliveira tem a honra em convidar toda a população de 
Albertina, para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
Prestação de Contas referente ao Primeiro Quadrimestre de 
2019, em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal/Lei 

feira 29/05/2019 às 19:00 no 
Auditório da Câmara Municipal de Albertina. 

a é muito importante, contamos com a sua 

 
João Paulo Facanali de Oliveira 

Geral do Município 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

28/05/2019 
Contratação do escultor Genésio Gomes 

Moura  por meio de empresário exclusivo, para a 
prestação de mão de obra artística para confecção de 
esculturas e um portal para a saída da cidade sendo:  1 
(um) homem abanando o café, com 5 metros de altura, 1 
(uma) mulher abanando o café, com  4,5 (quatro metros 
e meio) de altura e  1 (um) pé de café no centro da 

dois) arcos,  com 
medidas de 15 metros de altura por 18 metros de 
extensão, sendo de uma extremidade a outra da avenida, 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

o da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº 

nos termos do disposto no art. 25, III 
da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 1º da Lei nº. 

de Licitação, com fundamento no 
I do art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

MARKUS MOISES 
rua JOÃO SANCHES, 394, 
com o valor total de R$ 

tendo presente o 

constante dos autos. Ressalte-se que o preço praticado 
pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do mercado e 
atende ao interesse público. 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei 1.084, de 27 de maio de 2013 
e Lei nº1.084, de 27 de maio de 2013. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos
2019.  
 

Joelma Aparecida dos Santos
Presidente da CPL 

 
Maristela Luiz 

Vice -Presidente da CPL 
 

Regiane Mianti de Lima 
Membro da CPL 

 
RATIFICAÇÃO 

 
RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nº. 
3/2019, exarado pela Comissão Permanente de Licitação 
desta Prefeitura Municipal, o qual inexigiu , com 
fundamento no art. 25, III da Lei nº. 8.666/93, a favor da 
empresa MARKUS MOISES ROCHA MOURA, situada na 
rua JOÃO SANCHES, 394, CENTRO- ALBERTINA/MG, 
com o valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais),  nos termos do art. 25, III da Lei Federal 
Licitações, vez que o processo encontra-
instruído. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 28 de maio de 
2019. 

 
Joelma Aparecida dos Santos

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 

Ata de Registro de Preços nº. 59 / 2019  

 
Processo Licitatório nº 00032/2019 
PRESENCIAL Nº 00012/2019 . 

 
Partes: Município de Albertina e DE LUCA E DIONISIO 
SONORIZAÇÃO, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA 

 
Objeto: Pregão Presencial – Registro de Preços com vistas 
à possível prestação de serviços de: locação de tendas,  
palcos, locação de som e iluminação, contratação de banda, 
prestação de serviços de equipe apoio, gerador de energia, 
banheiro químico, locação de trem jardineira móvel, 
locação de brinquedos recreativos, serviço de carro de som, 
incluindo os serviços de montagem e desmontagem e a 
instalação dos equipamentos com operador,  para a 
organização de possíveis eventos que poderão ser apoiados 
e realizados pela Prefeitura Municipal de Albertina e para 
os eventos realizados pelas Secretarias de Administração, 
Educação e Saúde.  
 
Prazo: 28/05/2020  
Valor: 431.430,00  

Dotação Orçamentária: 
 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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se que o preço praticado 
pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do mercado e 

ace ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei 1.084, de 27 de maio de 2013 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 28 de maio de 

os Santos 

o Ato de Inexigibilidade de Licitação nº. 
3/2019, exarado pela Comissão Permanente de Licitação 
desta Prefeitura Municipal, o qual inexigiu , com 
fundamento no art. 25, III da Lei nº. 8.666/93, a favor da 
empresa MARKUS MOISES ROCHA MOURA, situada na 

ALBERTINA/MG, 
com o valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais),  nos termos do art. 25, III da Lei Federal de 

-se devidamente 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 28 de maio de 

Joelma Aparecida dos Santos 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 – PREGÃO 

Município de Albertina e DE LUCA E DIONISIO 
SONORIZAÇÃO, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA  

Registro de Preços com vistas 
à possível prestação de serviços de: locação de tendas,  

contratação de banda, 
prestação de serviços de equipe apoio, gerador de energia, 
banheiro químico, locação de trem jardineira móvel, 
locação de brinquedos recreativos, serviço de carro de som, 
incluindo os serviços de montagem e desmontagem e a 

dos equipamentos com operador,  para a 
organização de possíveis eventos que poderão ser apoiados 
e realizados pela Prefeitura Municipal de Albertina e para 
os eventos realizados pelas Secretarias de Administração, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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61 02.02.01-3390.39.00-04.122.5014

173 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

176 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

178 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

193 02.02.03-3390.39.00-27.812.5019

199 02.02.03-3390.39.00-27.813.5020

153 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

159 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

163 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

167 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

170 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

193 02.02.03-3390.39.00-27.812.5019

201 02.02.04-3390.39.00-04.695.5022

212 02.02.04-3390.39.00-23.695.5022

214 02.02.04-3390.39.00-23.695.5022

201 02.02.04-3390.39.00-04.695.5022

212 02.02.04-3390.39.00-23.695.5022

214 02.02.04-3390.39.00-23.695.5022

491 02.04.02-3390.39.00-10.305.5041

530 02.05.01-3390.39.00-08.244.5044

541 02.05.01-3390.39.00-08.244.5044

533 02.05.01-3390.39.00-08.244.5044

289 02.03.01-3390.39.00-12.365.5032

332 02.03.02-3390.39.00-12.361.5054

281 02.02.09-3390.39.00-20.606.5051

 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 27 de maio de 
2019. 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 

Ata de Registro de Preços nº. 58 / 2019  
 
Processo Licitatório nº 00032/2019 
PRESENCIAL Nº00012/2019 . 
 
Partes: Município de Albertina e CORREA E CORREA 
LTDA 
  
 
Objeto: Pregão Presencial – Registro de Preços com vistas 
à possível prestação de serviços de: locação de tendas,  
palcos, locação de som e iluminação, contratação de banda, 
prestação de serviços de equipe apoio, gerador de energia, 
banheiro químico, locação de trem jardineira móvel, 
locação de brinquedos recreativos, serviço de carro de som, 
incluindo os serviços de montagem e des
instalação dos equipamentos com operador,  para a 
organização de possíveis eventos que poderão ser apoiados 
e realizados pela Prefeitura Municipal de Albertina e para 
os eventos realizados pelas Secretarias de Administração, 
Educação e Saúde.  
 
Prazo: 28/05/2020  
 
Valor: 120.500,00  
 
Dotação Orçamentária: 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
61 02.02.01-3390.39.00-04.122.5014

4.010 
173 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

4.179 
176 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018
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04.122.5014-4.010 

13.392.5018-4.179 

13.392.5018-4.192 

13.392.5018-4.193 

27.812.5019-4.198 

27.813.5020-4.021 

13.392.5018-4.105 

13.392.5018-4.107 

13.392.5018-4.108 

13.392.5018-4.110 

13.392.5018-4.111 

27.812.5019-4.198 

04.695.5022-4.195 

23.695.5022-4.109 

23.695.5022-4.194 

04.695.5022-4.195 

23.695.5022-4.109 

23.695.5022-4.194 

10.305.5041-4.250 

08.244.5044-4.069 

08.244.5044-4.103 

08.244.5044-4.070 

12.365.5032-4.037 

12.361.5054-4.039 

20.606.5051-4.253 

Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 27 de maio de 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 – PREGÃO 

CORREA E CORREA 

Registro de Preços com vistas 
à possível prestação de serviços de: locação de tendas,  

ão de som e iluminação, contratação de banda, 
prestação de serviços de equipe apoio, gerador de energia, 
banheiro químico, locação de trem jardineira móvel, 
locação de brinquedos recreativos, serviço de carro de som, 
incluindo os serviços de montagem e desmontagem e a 
instalação dos equipamentos com operador,  para a 
organização de possíveis eventos que poderão ser apoiados 
e realizados pela Prefeitura Municipal de Albertina e para 
os eventos realizados pelas Secretarias de Administração, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
04.122.5014-

13.392.5018-

13.392.5018-

4.192 
178 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

4.193 
193 02.02.03-3390.39.00-27.812.5019

4.198 
199 02.02.03-3390.39.00-27.813.5020

4.021 
153 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

4.105 
159 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

4.107 
163 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

4.108 
167 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

4.110 
170 02.02.03-3390.39.00-13.392.5018

4.111 
201 02.02.04-3390.39.00-04.695.5022

4.195 
212 02.02.04-3390.39.00-23.695.5022

4.109 
214 02.02.04-3390.39.00-23.695.5022

4.194 
491 02.04.02-3390.39.00-10.305.5041

4.250 
530 02.05.01-3390.39.00-08.244.5044

4.069 
541 02.05.01-3390.39.00-08.244.5044

4.103 
533 02.05.01-3390.39.00-08.244.5044

4.070 
289 02.03.01-3390.39.00-12.365.5032

4.037 
332 02.03.02-3390.39.00-12.361.5054

4.039 
281 02.02.09-3390.39.00-20.606.5051

4.253 
 
 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 27 de maio de 
2019. 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

 
Ata de Registro de Preços nº. 56 / 2019  

 
Processo Licitatório nº 00030/2019 
PRESENCIAL Nº 00011/2019 . 

 
Partes: Município de Albertina e CONSTRUTORA 
SIMOSO LTDA  
 
Objeto: Pregão Presencial - Registro de Preços, destinada 
para aquisição de Bica Corrida para manutenção das 
estradas rurais do munícipio de Albertina/MG. 
 
Prazo: 27/05/2020  
 

Valor: 410.000,00  
 
Dotação Orçamentária: 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

279 02.02.09-3390.30.00-20.606.5051

 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 22 de maio de 
2019. 
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13.392.5018-

27.812.5019-

27.813.5020-

13.392.5018-

13.392.5018-

13.392.5018-

13.392.5018-

13.392.5018-

04.695.5022-

23.695.5022-

23.695.5022-

10.305.5041-

08.244.5044-

08.244.5044-

08.244.5044-

12.365.5032-

12.361.5054-

20.606.5051-

Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 27 de maio de 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 – PREGÃO 

Município de Albertina e CONSTRUTORA 

Registro de Preços, destinada 
aquisição de Bica Corrida para manutenção das 

estradas rurais do munícipio de Albertina/MG.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

20.606.5051-4.199 

e Albertina, 22 de maio de 



DIÁRIO OFICIAL
do Município de Albertina

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: 

quarta-feira, 29 de maio de 2019. Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013

VIII) Atos Oficiais 
 

LEI Nº 1.332, DE 27 DE MAIO DE 2019.
 
“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária do exercício de 2020 e dá outras 
providências.” 
 
O povo do Município de Albertina, por seus representantes 
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
lei: 
 
Disposições Preliminares 
 
Art. 1º  Ficam estabelecidas para a elaboração do orçamento 
do Município de Albertina relativo ao exercício de 2020, as 
diretrizes gerais de que trata esta lei, observados, no que 
couber, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado de Minas Gerais, na Lei 
Complementar nº101, de 4 de maio de 2000, na Lei
nº4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Orgânica do 
Município e nas Portarias pertinentes editadas pelo Governo 
Federal, compreendendo: 
 I - as metas e prioridades da Administração 
Pública Municipal; 
 II - as orientações básicas para elaboração da
orçamentária anual; 
 III - as disposições sobre a política de pessoal e 
serviços extraordinários; 
 IV - as disposições sobre a receita e alterações na 
legislação tributária do Município; 
 V - o equilíbrio entre receitas e despesas;
 VI - os critérios e formas de limitação de 
empenho; 
 VII - as normas relativas ao controle de custos e 
a avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos dos orçamentos; 
 VIII - as condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades públicas e 
 IX - a autorização para o Município auxiliar o 
custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação;
 X - os parâmetros para a elaboração da 
programação financeira e do cronograma mensal de 
desembolso; 
 XI - a definição de critérios para i
projetos; 
 XII - a definição das despesas consideradas 
irrelevantes; 
 XIII - o incentivo à participação popular; e,
 XIV - as disposições gerais. 
 
Art. 2º  A estrutura orçamentária que servirá 
elaboração do orçamento-programa para o próximo 
exercício, obedecerá a disposição estrutural constante no 
Plano Plurianual 2018-2021. 
 
Art. 3º  A lei orçamentária compreenderá a previsão da 
receita e a fixação da despesa estabelecidas no P
Plurianual 2018-2021, e atenderá ao processo de 
planejamento permanente. 
 
Art. 4º  A discriminação da despesa na peça orçamentária, 
quanto à sua natureza, far-se-á conforme o disposto no art. 
15 da Lei nº 4.320/64. 
 
 
Seção I 

Das Metas e Prioridades da Administração Pública 
Municipal 
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LEI Nº 1.332, DE 27 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária do exercício de 2020 e dá outras 

O povo do Município de Albertina, por seus representantes 
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Art. 1º  Ficam estabelecidas para a elaboração do orçamento 
na relativo ao exercício de 2020, as 

diretrizes gerais de que trata esta lei, observados, no que 
couber, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado de Minas Gerais, na Lei 
Complementar nº101, de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 
nº4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Orgânica do 
Município e nas Portarias pertinentes editadas pelo Governo 

as metas e prioridades da Administração 

as orientações básicas para elaboração da lei 

as disposições sobre a política de pessoal e 

as disposições sobre a receita e alterações na 

o equilíbrio entre receitas e despesas; 
e formas de limitação de 

as normas relativas ao controle de custos e 
a avaliação dos resultados dos programas financiados com 

as condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

a autorização para o Município auxiliar o 
custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação; 

os parâmetros para a elaboração da 
programação financeira e do cronograma mensal de 

a definição de critérios para início de novos 

a definição das despesas consideradas 

o incentivo à participação popular; e, 

Art. 2º  A estrutura orçamentária que servirá de base para a 
programa para o próximo 

exercício, obedecerá a disposição estrutural constante no 

Art. 3º  A lei orçamentária compreenderá a previsão da 
receita e a fixação da despesa estabelecidas no Plano 

2021, e atenderá ao processo de 

Art. 4º  A discriminação da despesa na peça orçamentária, 
á conforme o disposto no art. 

da Administração Pública 

Art. 5º  Constituem metas prioritárias do Poder Executivo 
para o exercício de 2020 aquelas conformes com os macro
objetivos estabelecidos no Plano Plurianual 2018
especificadas nos anexos desta lei, as quais orie
Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária, 
destacando-se: 
 I - garantir ensino público de qualidade mediante 
investimentos em sua manutenção e desenvolvimento, 
principalmente no que se refere ao aumento na oferta de 
vagas, ações integradas de capacitação de educadores e 
implantação de políticas sociais e pedagógicas que 
contribuam para a efetividade dos programas relativos ao 
ensino infantil, fundamental e especial, bem como ao ensino 
de jovens e adultos; 
 II - oferecer educação integral para o ensino 
infantil; 
 III - manter escolas públicas municipais;
 IV - adquirir móveis e equipamentos para as 
escolas públicas municipais e outros prédios públicos;
 V - garantir eficácia nas ações de saúde mediante 
a manutenção dos programas de agentes comunitários de 
saúde, vigilância epidemiológica, vigilância em saúde, 
atendimento odontológico, implantação e manutenção de 
programas de saúde da família, atendimento ambulatorial, 
saúde da mulher, saúde da criança e atendimento em caráter 
emergencial com ênfase na prevenção, tudo em ações 
integradas com as demais esferas de governo;
 VI - adotar medidas para recuperação e 
preservação de cursos d’água e mananciais; 
 VII - adequar a infra-estrutura física nas áreas de 
turismo rural e ecológico; 
 VIII - divulgar o produto turístico mineiro, 
regional e principalmente o do Município, através de 
organização de eventos turísticos; 
 VIX - proteger o patrimônio público, artístico, 
cultural e histórico de modo a possibilitar a preservação da 
identidade do povo e da história do Município, através de 
eventos culturais; 
 X - fortalecer os órgãos de fiscalização, inspeção, 
outorga, aferição e licenciamento em geral; 
 XI - modernizar a administração do Município 
mediante a implementação de ações que alcancem eficácia e
eficiência na prestação de serviços colocados à disposição 
da população; 
 XII - melhorar a apuração dos custos por 
programas para subsidiar a análise de desempenho 
financeiro dos órgãos, entidades e fundos integrantes da 
administração; 
 XIII - aperfeiçoar as ações da Controladoria 
Geral do Município para prevenir órgãos e agentes públicos 
da incidência de impropriedades na execução orçamentária;
 XIV - modernizar o sistema de administração do 
Município; 
 XV - atualizar a legislação tributária a fim de 
garantir justiça fiscal no Município e elevar sua arrecadação;
 XVI - qualificar os servidores públicos por meio 
de cursos e treinamentos, e também reciclá
avanços da Administração Pública moderna, objetivando 
aumentar a eficiência e eficácia nos serviços colocados à 
disposição da população; 
 XVII - garantir o gozo das horas folga dos 
servidores que fizerem “jus” em relação aos saldos que 
possuam no banco de horas, nos termos da legislação 
vigente; 
 XVIII - efetivar o cumprimento do disposto no 
art. 37, inciso X da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, concedendo na data base, no mês de janeiro 
de 2020, a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores públicos, nos termos da Lei Municipal nº955, de 
10 de novembro de 2004; 
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Art. 5º  Constituem metas prioritárias do Poder Executivo 
para o exercício de 2020 aquelas conformes com os macro-
objetivos estabelecidos no Plano Plurianual 2018-2021, 
especificadas nos anexos desta lei, as quais orientarão o 
Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária, 

garantir ensino público de qualidade mediante 
investimentos em sua manutenção e desenvolvimento, 
principalmente no que se refere ao aumento na oferta de 

radas de capacitação de educadores e 
implantação de políticas sociais e pedagógicas que 
contribuam para a efetividade dos programas relativos ao 
ensino infantil, fundamental e especial, bem como ao ensino 

al para o ensino 

manter escolas públicas municipais; 
adquirir móveis e equipamentos para as 

escolas públicas municipais e outros prédios públicos; 
garantir eficácia nas ações de saúde mediante 

es comunitários de 
saúde, vigilância epidemiológica, vigilância em saúde, 
atendimento odontológico, implantação e manutenção de 
programas de saúde da família, atendimento ambulatorial, 
saúde da mulher, saúde da criança e atendimento em caráter 

com ênfase na prevenção, tudo em ações 
integradas com as demais esferas de governo; 

adotar medidas para recuperação e 
 

estrutura física nas áreas de 

ivulgar o produto turístico mineiro, 
regional e principalmente o do Município, através de 

proteger o patrimônio público, artístico, 
cultural e histórico de modo a possibilitar a preservação da 

da história do Município, através de 

fortalecer os órgãos de fiscalização, inspeção, 
 

modernizar a administração do Município 
mediante a implementação de ações que alcancem eficácia e 
eficiência na prestação de serviços colocados à disposição 

melhorar a apuração dos custos por 
programas para subsidiar a análise de desempenho 
financeiro dos órgãos, entidades e fundos integrantes da 

as ações da Controladoria 
Geral do Município para prevenir órgãos e agentes públicos 
da incidência de impropriedades na execução orçamentária; 

modernizar o sistema de administração do 

tributária a fim de 
garantir justiça fiscal no Município e elevar sua arrecadação; 

qualificar os servidores públicos por meio 
de cursos e treinamentos, e também reciclá-los frente aos 
avanços da Administração Pública moderna, objetivando 

eficiência e eficácia nos serviços colocados à 

garantir o gozo das horas folga dos 
” em relação aos saldos que 

possuam no banco de horas, nos termos da legislação 

efetivar o cumprimento do disposto no 
art. 37, inciso X da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, concedendo na data base, no mês de janeiro 
de 2020, a revisão geral anual da remuneração dos 

unicipal nº955, de 
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 XIX - melhorar as condições da prestação de 
serviços à comunidade por meio das Secretarias Municipais, 
através da adequação técnica e aquisição de móveis e 
equipamentos; 
 XX - ampliar o programa de distribuição d
medicamentos da Secretaria de Saúde; 
 XXII- manter convênios de saúde para o 
atendimento ambulatorial e realização de exames clínicos e 
laboratoriais aos pacientes do Município; 
 XXIII - fomentar a política de habitação popular 
no Município para a população de baixa renda, com recursos 
próprios ou mediante convênios com os governos federal ou 
estadual; 
 XXIV - garantir que todas as moradias urbanas 
tenham acesso aos serviços de esgoto e água tratada;
 XXV - pavimentar ou calçar as vias urbanas que 
ainda são de terra batida; 
 XXVI - construir, manter e melhorar as estradas 
vicinais; 
 XXVII - recuperar e manter a estrada vicinal 
asfaltada que liga Albertina a Espírito Santo do Pinhal;
 XXVIII - construir e reformar pontes;
 XXIX - construir, reformar e mante
públicos; 
 XXX - manter praças públicas; 
 XXXI - assegurar a manutenção dos servidores 
efetivos, devidamente empossados em virtude de aprovação 
em concurso público, nos cargos em que ocupam;
 XXXII - manter unidades esportivas e de lazer;
 XXXIII - assegurar no orçamento recursos para a 
desapropriação de imóveis; 
 XXXIV - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros ao consórcio de saúde 
firmado com o CISAMESP; 
 XXXV - assegurar no orçamento recursos para 
assinatura de convenio com circuito de turismo;
 XXXVI - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para a assinatura de outros 
convênios na área de saúde que porventura possam surgir;
 XXXVII - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para o convênio de 
cooperação mútua com o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e 
Polícia Civil; 
 XXXVIII - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para o con
com a Associação Mineira de Municípios; 
 XXXIX - implementar políticas de melhoria no 
tratamento de resíduos sólidos; 
 XL - implementar políticas voltadas ao turismo;
 XLI - implementar políticas voltadas ao 
desenvolvimento cultural; 
 XLII - implementar políticas voltadas ao meio 
ambiente; 
 XLIII - apoiar as atividades do Conselho Tutelar 
Municipal, bem como efetuar o pagamento do subsídio e 
demais direitos previstos na Lei nº1.098/2013;
 XLIV - desenvolver política de segurança 
pública municipal; 
 XLV - apoiar as atividades do Conselho 
Comunitário de Segurança Pública; 
 XLVI - criar programas de apoio e orientação 
familiar; 
 XLVII - estabelecer, através do Serviço de 
Assistência Social, medidas que auxiliem na recuperação de 
crianças, jovens, adultos e idosos. 
 XLVIII - realizar ações vinculadas a programas 
de assistência social a fim de assegurar igualdade de 
tratamento à população carente, com políticas específicas 
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melhorar as condições da prestação de 
serviços à comunidade por meio das Secretarias Municipais, 
através da adequação técnica e aquisição de móveis e 

ampliar o programa de distribuição de 

manter convênios de saúde para o 
atendimento ambulatorial e realização de exames clínicos e 

fomentar a política de habitação popular 
ção de baixa renda, com recursos 

próprios ou mediante convênios com os governos federal ou 

garantir que todas as moradias urbanas 
tenham acesso aos serviços de esgoto e água tratada; 

pavimentar ou calçar as vias urbanas que 

construir, manter e melhorar as estradas 

recuperar e manter a estrada vicinal 
asfaltada que liga Albertina a Espírito Santo do Pinhal; 

construir e reformar pontes; 
construir, reformar e manter os prédios 

assegurar a manutenção dos servidores 
efetivos, devidamente empossados em virtude de aprovação 
em concurso público, nos cargos em que ocupam; 

manter unidades esportivas e de lazer; 
assegurar no orçamento recursos para a 

assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros ao consórcio de saúde 

assegurar no orçamento recursos para 
convenio com circuito de turismo; 

assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para a assinatura de outros 
convênios na área de saúde que porventura possam surgir; 

assegurar no orçamento recursos para 
repasses financeiros para o convênio de 

cooperação mútua com o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e 

assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para o convênio firmado 

implementar políticas de melhoria no 

implementar políticas voltadas ao turismo; 
implementar políticas voltadas ao 

implementar políticas voltadas ao meio 

apoiar as atividades do Conselho Tutelar 
Municipal, bem como efetuar o pagamento do subsídio e 
demais direitos previstos na Lei nº1.098/2013; 

desenvolver política de segurança 

apoiar as atividades do Conselho 

criar programas de apoio e orientação 

estabelecer, através do Serviço de 
Assistência Social, medidas que auxiliem na recuperação de 

realizar ações vinculadas a programas 
de assistência social a fim de assegurar igualdade de 
tratamento à população carente, com políticas específicas 

voltadas para crianças, idosos, adolescentes e portadores de 
necessidades especiais; 
 XLIX - realizar e assegurar as ações na política 
assistencial conforme dispõe a Lei n° 1.089, de 20 de junho 
de 2013; 
 L - apoiar a segurança pública em ações 
conjuntas com o Estado de Minas Gerais; 
 LI - criar o organograma administrativo d
Município; 
 LI - incentivar a participação popular na gestão 
da Administração Municipal;  
 LIII - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para a assinatura do 
convênio de saúde firmado com a Santa Casa de Andradas;
 LIV - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros ao consórcio de saúde 
firmado com o CISMARPA; 
 LV - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros ao consórcio de saúde 
firmado com o CISSUL; 
 LVI - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros  Consórcio Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos; 
 LVII - assegurar no orçamento recurso para 
suportar o programa de estágio nos termos da Lei 1.223 de 
22 de março de 2017;  
 LVIII - assegurar no orçamento recurso para 
suportar os programa de bolsa de estudo para os servidores 
públicos nos termos da Lei Complementar n° 14, de 31 de 
agosto de 2010; 
 LIX - assegurar no orçamento recurso para 
suportar os programa de alimentação dos servidores 
públicos nos termos da Lei 1.009, de 12 de dezembro de 
2007; 
 LX - assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para a assinatura do 
convênio de firmado com a Empresa de Assistência Técnica 
Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - 
 LXI - assegurar no orçamento recursos para 
terceirizar o transporte escolar para o ensino superior; 
 LXI - assegurar no orçamento recursos para 
construção de dois barracões industriais; 
 LXII - assegurar no orçamento recurso para 
realizar o levantamento de todos os imóveis urbanos no 
município.;  
 LXIII - assegurar no orçamento recurso para 
celebrar convenio com Associações de Municípios.
 LXIV -assegurar no orçamento recursos para 
celebrar convenio com Associação de Pais e Amigos 
Expecicionais de Espírito Santo do Pinhal/SP;
 LXV - assegurar no orçamento recursos para 
construção de obras departamento de cultura; 
 LXVI - apoio a realização de festas no 
município;  
 LXVII - assegurar no orçamento recursos para 
infra-estrutura do distrito industrial; 
 LXVIII - aquisição de equipamentos para 
manutenção dos serviços operacionais, serviços de esgoto, e 
serviço de água;  
 LXIX - aquisição de equipamentos para o velório 
municipal;  
 LXX - manutenção do Serviço de 
Telecomunicações TV;  
 LXXI - manutenção e Melhorias na rede de 
iluminação e celebração de consorcio público para 
melhorias na rede de iluminação pública;  
 LXXII - aquisição de uniformes escolares para 
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino; 
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voltadas para crianças, idosos, adolescentes e portadores de 

realizar e assegurar as ações na política 
assistencial conforme dispõe a Lei n° 1.089, de 20 de junho 

apoiar a segurança pública em ações 

criar o organograma administrativo do 

incentivar a participação popular na gestão 

assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para a assinatura do 
convênio de saúde firmado com a Santa Casa de Andradas; 

segurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros ao consórcio de saúde 

assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros ao consórcio de saúde 

çamento recursos para 
suportar os repasses financeiros  Consórcio Gestão Integrada 

assegurar no orçamento recurso para 
suportar o programa de estágio nos termos da Lei 1.223 de 

nto recurso para 
suportar os programa de bolsa de estudo para os servidores 
públicos nos termos da Lei Complementar n° 14, de 31 de 

assegurar no orçamento recurso para 
suportar os programa de alimentação dos servidores 

ermos da Lei 1.009, de 12 de dezembro de 

assegurar no orçamento recursos para 
suportar os repasses financeiros para a assinatura do 
convênio de firmado com a Empresa de Assistência Técnica 

 Emater; 
assegurar no orçamento recursos para 

terceirizar o transporte escolar para o ensino superior;  
assegurar no orçamento recursos para 

assegurar no orçamento recurso para 
odos os imóveis urbanos no 

assegurar no orçamento recurso para 
celebrar convenio com Associações de Municípios. 

assegurar no orçamento recursos para 
celebrar convenio com Associação de Pais e Amigos 

nto do Pinhal/SP; 
assegurar no orçamento recursos para 

construção de obras departamento de cultura;  
apoio a realização de festas no 

assegurar no orçamento recursos para 

aquisição de equipamentos para 
manutenção dos serviços operacionais, serviços de esgoto, e 

aquisição de equipamentos para o velório 

manutenção do Serviço de 

lhorias na rede de 
iluminação e celebração de consorcio público para 

aquisição de uniformes escolares para 
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino;  
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 LXXIV - assegurar recursos para manutenção,
obras e equipamentos do serviço do departamento de Água e 
Esgoto;  
 LXXV - assegurar recursos no orçamento para 
celebração de convênio ou contratação de instituição que 
cuide da criança ou do adolescente." 
 LXXVI – assegurar no orçamento recursos para 
elaboração de concurso público;  
 LXXVII – assegurar no orçamento recursos para 
terceirização dos serviços de mecânicos, funilaria, elétrica e 
outros;   
§1º  O Poder Executivo, respeitando as regras estabelecidas 
no caput deste artigo e em seus incisos, sele
prioridades e as incluirá no “Elenco de Obras” que integrará 
a proposta de lei orçamentária para o exercício de 2020, 
discriminando o nome do projeto, local, prazos previstos 
para execução e o valor estimado de cada um.
 
§2º  Poderão ser incluídos programas não elencados no 
Plano Plurianual desde 
que: 
 I - não ultrapassem o exercício financeiro;
 II - sejam custeados integral ou parcialmente por 
outras fontes de recursos não previstas no orçamento.
 

Seção II 
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei 

Orçamentária Anual 
 

Subseção I 
Das Diretrizes Gerais 

 
Art. 6º  As categorias de programação de que trata esta lei 
serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, 
subfunções, programas, atividades, projetos, operações 
especiais, categorias econômicas, grupos de naturezas de 
despesas e modalidades de aplicações, de acordo com as 
codificações editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
Secretaria de Orçamento Federal e Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais. 
§1º  A lei orçamentária, na fixação das despesas e na 
estimativa das receitas dispensará atenção aos princípios de:
 I - priorização de investimentos nas áreas sociais;
 II - austeridade na gestão de recursos públicos;
 III - modernização na ação governamental; e,
 IV - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão 
como na execução. 
se por: 
 I - função o maior nível de agregação das 
diversas áreas de despesa que competem ao setor público;
 II - subfunção uma partição da função, 
agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público; 
 III - programa o instrumento de organização da 
ação governamental, o qual visa concretizar os objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por metas estabelecidas no 
Plano Plurianual; 
 IV - projeto um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfeiçoamento da ação de governo; 
 V - atividade um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; e, 
 VI - operações especiais as despes
contribuem para a manutenção das ações de governo, das 
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assegurar recursos para manutenção, 
obras e equipamentos do serviço do departamento de Água e 

assegurar recursos no orçamento para 
celebração de convênio ou contratação de instituição que 

assegurar no orçamento recursos para 

assegurar no orçamento recursos para 
terceirização dos serviços de mecânicos, funilaria, elétrica e 

§1º  O Poder Executivo, respeitando as regras estabelecidas 
deste artigo e em seus incisos, selecionará as 

prioridades e as incluirá no “Elenco de Obras” que integrará 
a proposta de lei orçamentária para o exercício de 2020, 
discriminando o nome do projeto, local, prazos previstos 
para execução e o valor estimado de cada um. 

ídos programas não elencados no 

não ultrapassem o exercício financeiro; 
sejam custeados integral ou parcialmente por 

outras fontes de recursos não previstas no orçamento. 

ção da Lei 

Art. 6º  As categorias de programação de que trata esta lei 
serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, 
subfunções, programas, atividades, projetos, operações 

rias econômicas, grupos de naturezas de 
despesas e modalidades de aplicações, de acordo com as 
codificações editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
Secretaria de Orçamento Federal e Tribunal de Contas do 

ria, na fixação das despesas e na 
estimativa das receitas dispensará atenção aos princípios de: 

priorização de investimentos nas áreas sociais; 
austeridade na gestão de recursos públicos; 
modernização na ação governamental; e, 
equilíbrio orçamentário, tanto na previsão 

função o maior nível de agregação das 
diversas áreas de despesa que competem ao setor público; 

subfunção uma partição da função, visando 
agregar determinado subconjunto de despesa do setor 

programa o instrumento de organização da 
ação governamental, o qual visa concretizar os objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por metas estabelecidas no 

ojeto um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou o 

mento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à 

operações especiais as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de governo, das 

quais não resulta um produto nem gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços. 
§3º  Cada programa identificará as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades 
ou operações especiais, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização das ações. 
§4º  Cada atividade, projeto ou operação especial, 
identificará a função e a subfunção às quais se vincula, na 
forma regulamentar editada pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
Art. 7º  O orçamento fiscal compreenderá a programação 
dos Poderes do Município. 
 
Art. 8º  O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:
 I - texto da lei; 
 II - documentos referenciados nos arts. 2º e 22 da 
Lei nº4.320/64; 
 III - quadros orçamentários consolidados; e,
 IV - demonstrativos e documentos previstos no 
art. 5º da Lei Complementar nº101/2000. 
Art. 9º  A estimativa da receita e a fixação da despesa 
constantes do projeto de 
lei orçamentária de 2020 serão elaboradas em valores 
correntes, baseados em históricos de valores passados, 
considerando-se a economia do país na atualidad
Parágrafo único.  O projeto de lei orçamentária atualizará a 
estimativa da margem de expansão das despesas, 
considerando os acréscimos de receita resultantes do 
crescimento da economia e da evolução de outras variáveis 
que impliquem aumento da base de cálculo, bem como de 
alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, 
no mínimo, as metas de resultado primário e nominal 
estabelecidas nesta lei. 
Art. 10.  O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 
Legislativo e do Ministério Público, no mínimo 30 (trinta) 
dias antes do prazo final para encaminhamento de sua 
proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subsequente, inclusive da Receita 
Corrente Líquida, e as respectivas memórias de cálculo.
Parágrafo único.  Os órgãos da Administração Indireta e o 
Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão os estudos e 
as estimativas das suas receitas orçamentárias para o 
exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo, 
para fins de consolidação da receita municipal.
Art. 11.  O Poder Legislativo encaminhará até o dia 26 de 
julho de 2019 sua respectiva proposta orçamentária, para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.
Art. 12.  Na programação de despesa não serão fixadas 
despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recurso, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a despesa. 
Art. 13.  A lei orçamentária discriminará, no órgão 
responsável pelo débito, as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao 
disposto no art. 100 da Constituição Federal de 1988.
  §1º  Para fins de acompanhamento, 
controle e centralização, os órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta submeterão os processos 
referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da 
assessoria jurídica do Poder Executivo Municipal.
  §2º  Os recursos alocados para os fins 
previstos no caput deste artigo não poderão ser cancelados 
para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
  §3º  O projeto de lei orçamentária 
conterá a previsão de despesas para pagamento de débitos:
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quais não resulta um produto nem gera contraprestação 

§3º  Cada programa identificará as ações necessárias para 
a de projetos, atividades 

ou operações especiais, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 

§4º  Cada atividade, projeto ou operação especial, 
ção às quais se vincula, na 

forma regulamentar editada pelo Ministério do 

Art. 7º  O orçamento fiscal compreenderá a programação 

Art. 8º  O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de: 

documentos referenciados nos arts. 2º e 22 da 

quadros orçamentários consolidados; e, 
demonstrativos e documentos previstos no 

Art. 9º  A estimativa da receita e a fixação da despesa 

lei orçamentária de 2020 serão elaboradas em valores 
correntes, baseados em históricos de valores passados, 

se a economia do país na atualidade. 
Parágrafo único.  O projeto de lei orçamentária atualizará a 
estimativa da margem de expansão das despesas, 
considerando os acréscimos de receita resultantes do 
crescimento da economia e da evolução de outras variáveis 

cálculo, bem como de 
alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, 
no mínimo, as metas de resultado primário e nominal 

Art. 10.  O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 
, no mínimo 30 (trinta) 

dias antes do prazo final para encaminhamento de sua 
proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subsequente, inclusive da Receita 
Corrente Líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

afo único.  Os órgãos da Administração Indireta e o 
Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão os estudos e 
as estimativas das suas receitas orçamentárias para o 
exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo, 

eceita municipal. 
Art. 11.  O Poder Legislativo encaminhará até o dia 26 de 
julho de 2019 sua respectiva proposta orçamentária, para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 
Art. 12.  Na programação de despesa não serão fixadas 

que estejam definidas as respectivas fontes de 
recurso, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio 

Art. 13.  A lei orçamentária discriminará, no órgão 
responsável pelo débito, as dotações destinadas ao 

gamento de precatórios judiciais em cumprimento ao 
disposto no art. 100 da Constituição Federal de 1988. 

§1º  Para fins de acompanhamento, 
controle e centralização, os órgãos da Administração 

submeterão os processos 
referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da 
assessoria jurídica do Poder Executivo Municipal. 

§2º  Os recursos alocados para os fins 
deste artigo não poderão ser cancelados 

dicionais com outra finalidade. 
§3º  O projeto de lei orçamentária 

conterá a previsão de despesas para pagamento de débitos: 
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 I - de natureza alimentícia, independentemente da 
apresentação de precatórios, nos termos do §1º
da Constituição Federal de 1988; e, 
 II - de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor e que devam ser pagas em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, independentemente 
da apresentação de precatórios, nos termos dos §§3º e 4º do 
art. 100 da Constituição Federal de 1988, inclusas aqui as 
despesas decorrentes de obrigações de valor certo e não 
excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes no 
país, nos termos da lei. 

 
Subseção II 

Das Disposições Relativas a Dívida e ao Endividamento 
Público Municipal 

 
Art. 14.  A administração da dívida pública interna tem por 
objetivo minimizar custos, reduzir o montante da dívida 
pública e viabilizar fontes alternativas de recurso para o 
tesouro municipal. 
§1º  Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recu
necessários para pagamento da dívida. 
§2º  O Município através de seus órgãos, subordinar
normas estabelecidas na Resolução do Senado Federal nº40, 
de 21 de dezembro de 2001, a qual dispõe sobre os limites 
globais para o montante da dívida pública consolidada e da 
dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no 
art. 52, incisos VI e IX da Constituição Federal de 1988.
Art. 15.  Na lei orçamentária de 2020 as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da dívida serão 
fixadas com base nas operações contratadas. 
 

Subseção III 
Das Definições de Montante e Forma de Utilização da 

Reserva de Contingência 
 
Art. 16.  A lei orçamentária conterá reserva de contingência 
alocada na Secretaria de Administração, em dotação 
específica, no valor de R$100.000,00  (cem mil reais), 
destinada a atender passivos contingentes, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 
 

Seção III 
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

 
Subseção I 

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargo
Sociais 

 
Art. 17.  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, 
§1º, inciso II da Constituição Federal de 1988, observado o 
inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, reajustes, aumentos de 
salário e de remuneração, alterações de estrutura de 
carreiras, ajustes de cargas horárias com os devidos ajustes 
financeiros, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto 
nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº101/
respeitadas as leis federais atinentes a profissões e 
atividades regulamentadas. 
§1º  Além de observar as normas do caput
financeiro de 2020, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo deverão atender as disposições 
contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
nº101/2000. 
§2º  Os casos de contratação de pessoal só ocorrerão em 
casos excepcionais, na forma da legislação vigente, sob pena 
de nulidade. 
§3º  Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art.19 da Lei Complementar nº101/2000, 
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de natureza alimentícia, independentemente da 
apresentação de precatórios, nos termos do §1º-A do art. 100 

de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor e que devam ser pagas em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, independentemente 
da apresentação de precatórios, nos termos dos §§3º e 4º do 

o Federal de 1988, inclusas aqui as 
despesas decorrentes de obrigações de valor certo e não 
excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes no 

Das Disposições Relativas a Dívida e ao Endividamento 

Art. 14.  A administração da dívida pública interna tem por 
objetivo minimizar custos, reduzir o montante da dívida 
pública e viabilizar fontes alternativas de recurso para o 

§1º  Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos 

§2º  O Município através de seus órgãos, subordinar-se-á às 
normas estabelecidas na Resolução do Senado Federal nº40, 
de 21 de dezembro de 2001, a qual dispõe sobre os limites 

ública consolidada e da 
dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no 
art. 52, incisos VI e IX da Constituição Federal de 1988. 
Art. 15.  Na lei orçamentária de 2020 as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da dívida serão 

 

Das Definições de Montante e Forma de Utilização da 

Art. 16.  A lei orçamentária conterá reserva de contingência 
alocada na Secretaria de Administração, em dotação 

valor de R$100.000,00  (cem mil reais), 
destinada a atender passivos contingentes, outros riscos e 

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários 

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos 

Art. 17.  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, 
§1º, inciso II da Constituição Federal de 1988, observado o 
inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, reajustes, aumentos de 

muneração, alterações de estrutura de 
carreiras, ajustes de cargas horárias com os devidos ajustes 
financeiros, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto 
nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº101/2000, 
respeitadas as leis federais atinentes a profissões e 

caput no exercício 
financeiro de 2020, as despesas com pessoal dos Poderes 

e Legislativo deverão atender as disposições 
contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 

§2º  Os casos de contratação de pessoal só ocorrerão em 
casos excepcionais, na forma da legislação vigente, sob pena 

esa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art.19 da Lei Complementar nº101/2000, 

serão adotadas as medidas de que tratam §§3º e 4º do art. 
169 da Constituição Federal de 1988. 
§4º  A criação de cargos, empregos e funções será 
autorizada se a despesa total com pessoal estiver em no 
máximo 95% (noventa e cinco inteiros por cento) do limite 
estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Lei 
Complementar nº101/2000. 
 

Subseção II 
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

 
Art. 18.  Se durante o exercício de 2020 a despesa com 
pessoal atingir o limite de que se trata o parágrafo único do 
art. 22 da Lei Complementar nº101/2000, é vedada a 
realização de serviço extraordinário, salvo nos casos do art. 
74 da Lei Orgânica Municipal, por relevantes interesses 
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade, com justificativa escrita de tais 
fatos. 
 

Seção IV 
Das Disposições Sobre a Receita e Alteração na Legislação 

Tributária do Município 
 
Art. 19.  A estimativa da receita que constará do projeto de 
lei orçamentária para o exercício de 2020, com vistas a 
expansão da base tributária e consequente aumento das 
receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento 
da administração dos tributos municipais, dentre as quais:
 I - aprimoramento do sistema de formação, 
tramitação e julgamento dos processos tributário
administrativos visando a simplificação, agilização, 
racionalização de rotinas, modernização, padronização de 
atividades e melhoria dos controles; 
 II - aprimoramento dos sistemas de fiscalização, 
cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior 
exatidão; e, 
 III - aplicação de penalidades fiscais como 
instrumento inibitório da prática de infrações à legislação 
tributária. 
§1º  A estimativa da receita considerará o impacto da 
alteração na legislação tributária, com destaque para:
 I - atualização da planta genérica de valores do 
Município; 
 II - revisão e atualização da legislação sobre o 
Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma 
de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções;
 III - revisão da legislação sobre o uso do solo, 
com redefinição dos limites da zona urbana municipal;
 IV - revisão da legislação referente ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
 V - revisão da legislação aplicável ao Imposto 
sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis; 
 VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;
 VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo 
exercício do poder de polícia; 
 VIII - revisar o interesse público e justiça fiscal 
das isenções tributárias municipais; 
 IX - arbitramento da contribuição de
quando for o caso, nos termos da legislação vigente, como 
retribuição pela benfeitoria realizada; e, 
 X - instituição de novos tributos ou a 
modificação dos já instituídos. 
  §2º  Na estimativa de receitas para 
2020 poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária que tramitem na Câmara 
Municipal. 
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serão adotadas as medidas de que tratam §§3º e 4º do art. 

§4º  A criação de cargos, empregos e funções será 
da se a despesa total com pessoal estiver em no 

máximo 95% (noventa e cinco inteiros por cento) do limite 
estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Lei 

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras 

t. 18.  Se durante o exercício de 2020 a despesa com 
pessoal atingir o limite de que se trata o parágrafo único do 
art. 22 da Lei Complementar nº101/2000, é vedada a 
realização de serviço extraordinário, salvo nos casos do art. 

, por relevantes interesses 
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade, com justificativa escrita de tais 

Das Disposições Sobre a Receita e Alteração na Legislação 

9.  A estimativa da receita que constará do projeto de 
lei orçamentária para o exercício de 2020, com vistas a 
expansão da base tributária e consequente aumento das 
receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento 

icipais, dentre as quais: 
aprimoramento do sistema de formação, 

tramitação e julgamento dos processos tributário-
administrativos visando a simplificação, agilização, 
racionalização de rotinas, modernização, padronização de 

aprimoramento dos sistemas de fiscalização, 
cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior 

aplicação de penalidades fiscais como 
instrumento inibitório da prática de infrações à legislação 

A estimativa da receita considerará o impacto da 
alteração na legislação tributária, com destaque para: 

atualização da planta genérica de valores do 

revisão e atualização da legislação sobre o 
s alíquotas, forma 

de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções; 
revisão da legislação sobre o uso do solo, 

com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 
revisão da legislação referente ao Imposto 

revisão da legislação aplicável ao Imposto 
sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos 

instituição de taxas pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, 

ados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 
revisão da legislação sobre as taxas pelo 

revisar o interesse público e justiça fiscal 

arbitramento da contribuição de melhoria 
quando for o caso, nos termos da legislação vigente, como 

instituição de novos tributos ou a 

§2º  Na estimativa de receitas para 
eitos de propostas de 

alterações na legislação tributária que tramitem na Câmara 
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Art. 20.  O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza tributária só será aprovado se 
atendidas as exigências do art. 14 da Lei Comp
nº101/2000. 
 

Seção V 
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

 
Art. 21.  A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o 
superávit primário necessário para atingir uma trajetória de 
solidez financeira da Administração Municipal, conforme 
discriminado no anexo de Metas Fiscais constante desta lei.
 
Art. 22.  Os projetos de lei que impliquem em diminuição da 
receita ou em aumento de despesa do Município, no 
exercício de 2020, serão acompanhados de demonstrativos 
que discriminem o montante estimado da diminuição da 
receita ou do aumento de despesa, para no mínimo dois 
exercícios futuros, conforme memória de cálculo.
  Parágrafo único.  Não será aprovado 
projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que 
esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar nº101/2000. 
 
Art. 23.  As estratégias para busca ou manutenção do 
equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em 
conta as seguintes medidas: 
 I - para elevação das receitas a: 
 a) implantação das medidas previstas nesta lei;
 b) atualização e a informatização do cadastro 
imobiliário; ou 
 c) execução judicial de todos os contribuintes 
inscritos na Dívida Ativa do Município. 
 II - para redução das despesas a: 
 a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de 
forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a 
cartelização dos fornecedores; ou 
 b) a diminuição do número de cargos 
comissionados. 
 

Seção VI 
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empe

 
Art. 24.  Na hipótese da ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no caput do art. 9º e no inciso II do §1º do art. 
31 da Lei Complementar nº101/2000, o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação financeira, calculada de forma 
proporcional à participação dos Poderes no total das 
dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2020, 
utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras 
definidas na Programação Financeira e Cronograma Mensal 
de Desembolso. 
§1º  Excluem-se do caput deste artigo as despesas que 
constituam obrigação constitucional e legal e as despesas 
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.
§2º  O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 
montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira, conforme proporção estabelecida 
no caput deste artigo. 
§3º  Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na 
comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e 
publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que 
caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e 
movimentação financeira. 
§4º  Se verificado ao final de um bimestre que a realização 
da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das 
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Art. 20.  O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza tributária só será aprovado se 
atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 

Art. 21.  A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o 
superávit primário necessário para atingir uma trajetória de 
solidez financeira da Administração Municipal, conforme 
discriminado no anexo de Metas Fiscais constante desta lei. 

Art. 22.  Os projetos de lei que impliquem em diminuição da 
receita ou em aumento de despesa do Município, no 

ompanhados de demonstrativos 
que discriminem o montante estimado da diminuição da 
receita ou do aumento de despesa, para no mínimo dois 
exercícios futuros, conforme memória de cálculo. 

Parágrafo único.  Não será aprovado 
mento de despesa sem que 

esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 

Art. 23.  As estratégias para busca ou manutenção do 
equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em 

a) implantação das medidas previstas nesta lei; 
b) atualização e a informatização do cadastro 

c) execução judicial de todos os contribuintes 

a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de 
forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a 

b) a diminuição do número de cargos 

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

Art. 24.  Na hipótese da ocorrência das circunstâncias 
do art. 9º e no inciso II do §1º do art. 

31 da Lei Complementar nº101/2000, o Poder Executivo e o 
Legislativo procederão à respectiva limitação de 

empenho e de movimentação financeira, calculada de forma 
proporcional à participação dos Poderes no total das 
dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2020, 

ntárias e financeiras 
definidas na Programação Financeira e Cronograma Mensal 

deste artigo as despesas que 
constituam obrigação constitucional e legal e as despesas 
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
§2º  O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 
montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira, conforme proporção estabelecida 

§3º  Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na 
nicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e 

publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que 
caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e 

§4º  Se verificado ao final de um bimestre que a realização 
eceita não será suficiente para garantir o equilíbrio das 

contas públicas, adotar-se-ão, obrigatoriamente, as mesmas 
medidas previstas neste artigo. 
 

Seção VII 
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação 

dos Resultados dos 
Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

 
Art. 25.  O Poder Executivo realizará estudos visando a 
definição do sistema de controle de custos e a avaliação do 
resultado dos programas de governo. 
 
Art. 26.  Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em 
créditos adicionais, bem como a respectiva execução serão 
feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo. 
§1º  A lei orçamentária de 2020 e seus créditos adicionais 
deverão agregar todas as ações governamentais necessárias 
ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, 
sendo que aquelas ações que não contribuírem para a 
realização de um programa específico deverão ser agregadas 
a um programa denominado “Apoio Administrativo” ou de 
finalidade semelhante. 
§2º  Merecerá destaque o aprimoramento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial por intermédio da 
modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno. 
§3º  O Poder Executivo promoverá a redução de custos, a 
otimização de gastos e o reordenamento das despesas 
municipais, sobretudo pelo aumento da produtividade na 
prestação de serviços públicos e sociais. 
 

Seção VIII 
Das Condições e Exigências para Transferências de 

Recursos a Entidades Públicas e Privadas
 
Art. 27.  É vedada a inclusão, na forma da lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei 
específica que sejam destinadas a: 
 I - entidades que prestem atendimento direto ao 
público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde, educação ou cultura; 
 II - entidades sem fins lucrativos que realizem 
atividades de natureza continuada e caráter social; ou
 III - entidades que tenham sido declaradas por lei 
como sendo de utilidade pública. 
Parágrafo único.  Para habilitar-se ao recebimento de 
subvenções sociais a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar declaração de regular funcionamento, 
emitida no exercício de 2020, por no mínimo, duas 
autoridades locais e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 
 
Art. 28.  É vedada inclusão na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais de dotações a título de auxílio e 
contribuições para entidades públicas e/ou privadas, 
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde 
que sejam: 
 I - de atendimento direto e gratuito ao público, 
voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, 
assistência social, agropecuária e de proteção ao meio 
ambiente; ou, 
 II - associações ou consórcios intermunicipais 
constituídos exclusivamente por entes públicos legalmente 
instituídos e signatários de contrato de gestão com a 
administração pública municipal e que participem d
execução de programas municipais. 
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ão, obrigatoriamente, as mesmas 

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação 

com Recursos dos Orçamentos 

Art. 25.  O Poder Executivo realizará estudos visando a 
definição do sistema de controle de custos e a avaliação do 

Art. 26.  Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
i, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em 

créditos adicionais, bem como a respectiva execução serão 
feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação 

réditos adicionais 
deverão agregar todas as ações governamentais necessárias 
ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, 
sendo que aquelas ações que não contribuírem para a 
realização de um programa específico deverão ser agregadas 

a denominado “Apoio Administrativo” ou de 

§2º  Merecerá destaque o aprimoramento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial por intermédio da 
modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 

§3º  O Poder Executivo promoverá a redução de custos, a 
otimização de gastos e o reordenamento das despesas 
municipais, sobretudo pelo aumento da produtividade na 

ransferências de 
Recursos a Entidades Públicas e Privadas 

Art. 27.  É vedada a inclusão, na forma da lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei 

entidades que prestem atendimento direto ao 
público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 

entidades sem fins lucrativos que realizem 
atividades de natureza continuada e caráter social; ou, 

entidades que tenham sido declaradas por lei 

se ao recebimento de 
subvenções sociais a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar declaração de regular funcionamento, 
emitida no exercício de 2020, por no mínimo, duas 
autoridades locais e comprovante de regularidade do 

Art. 28.  É vedada inclusão na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais de dotações a título de auxílio e 
contribuições para entidades públicas e/ou privadas, 
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde 

de atendimento direto e gratuito ao público, 
voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, 

opecuária e de proteção ao meio 

associações ou consórcios intermunicipais 
constituídos exclusivamente por entes públicos legalmente 
instituídos e signatários de contrato de gestão com a 
administração pública municipal e que participem da 
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Art. 29.  É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais de dotações a título de contribuições para 
entidades privadas com fins lucrativos, ressalvadas as 
instituições instaladas no Município, as quais sejam 
destinadas a programas de desenvolvimento industrial, nos 
termos de lei específica. 
 
Art. 30.  É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais de dotações para a realização de 
transferência financeira a outro ente da federação, exceto 
para atender as situações que envolvam claramente o 
atendimento de interesses locais, observadas as exigências 
do art. 25 da Lei Complementar nº101/2000. 
 
Art. 31.  As entidades beneficiadas com os recursos públicos 
previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter
fiscalização do Poder Executivo e Legislativo do Município, 
com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos 
para os quais receberam os recursos. 
 
Art. 32.  As transferências de recursos às entidades previst
nos arts. 27 a 30 desta lei serão precedidas da aprovação de 
plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser 
observada na elaboração de tais instrumentos as exigências 
do art. 116 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores. 
§1º  Compete ao órgão concedente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho executado com recursos 
transferidos pelo Município. 
§2º  É vedada a celebração de convênio com entidade em 
situação irregular com o Município, relativa a ques
tributárias ou em decorrência de transferência feita 
anteriormente. 
§3º  Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a 
que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede 
pública municipal de ensino que receberem recursos 
diretamente dos governos federal ou estadual.
 
Art. 33.  É vedada a destinação na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais de recursos, para diretamente 
cobrirem necessidades de pessoas físicas ou déficits de 
pessoas jurídicas, ressalvadas as que atendam as
do art. 26 da Lei Complementar nº101/2000, observadas 
ainda as condições definidas em lei específica.
 
Art. 34.  A transferência de recursos financeiros de um 
órgão para outro, inclusive da Prefeitura para os órgãos da 
Administração Indireta e para a Câmara de Vereadores, fica 
limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em 
seus créditos adicionais. 
Parágrafo único.  O aumento da transferência de recursos 
financeiros de um órgão para outro só ocorrerá mediante 
prévia autorização legislativa, conforme determina o art. 
167, inciso VI da Constituição Federal de 1988.
 

Seção IX 
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de 
Despesas de Competência de Outros Entes da Federação

 
Art. 35.  É vedada a inclusão na lei orçamentária 
créditos adicionais de dotações para que o Município 
contribua com o custeio de despesas de competência de 
outro ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante 
lei específica. 
Parágrafo único.  A realização da despesa definida no 
deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de 
trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o art. 
116 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores. 
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Art. 29.  É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais de dotações a título de contribuições para 
entidades privadas com fins lucrativos, ressalvadas as 

s quais sejam 
destinadas a programas de desenvolvimento industrial, nos 

Art. 30.  É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais de dotações para a realização de 

ederação, exceto 
para atender as situações que envolvam claramente o 
atendimento de interesses locais, observadas as exigências 

 

Art. 31.  As entidades beneficiadas com os recursos públicos 
, a qualquer título, submeter-se-ão a 

fiscalização do Poder Executivo e Legislativo do Município, 
com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos 

Art. 32.  As transferências de recursos às entidades previstas 
nos arts. 27 a 30 desta lei serão precedidas da aprovação de 
plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser 
observada na elaboração de tais instrumentos as exigências 
do art. 116 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

§1º  Compete ao órgão concedente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho executado com recursos 

§2º  É vedada a celebração de convênio com entidade em 
situação irregular com o Município, relativa a questões 
tributárias ou em decorrência de transferência feita 

se do cumprimento dos dispositivos legais a 
deste artigo as caixas escolares da rede 

pública municipal de ensino que receberem recursos 
te dos governos federal ou estadual. 

Art. 33.  É vedada a destinação na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais de recursos, para diretamente 
cobrirem necessidades de pessoas físicas ou déficits de 
pessoas jurídicas, ressalvadas as que atendam as exigências 
do art. 26 da Lei Complementar nº101/2000, observadas 
ainda as condições definidas em lei específica. 

Art. 34.  A transferência de recursos financeiros de um 
órgão para outro, inclusive da Prefeitura para os órgãos da 

e para a Câmara de Vereadores, fica 
limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em 

Parágrafo único.  O aumento da transferência de recursos 
financeiros de um órgão para outro só ocorrerá mediante 

gislativa, conforme determina o art. 
167, inciso VI da Constituição Federal de 1988. 

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de 
Despesas de Competência de Outros Entes da Federação 

Art. 35.  É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais de dotações para que o Município 
contribua com o custeio de despesas de competência de 
outro ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante 

Parágrafo único.  A realização da despesa definida no caput 
deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de 
trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o art. 
116 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

Seção X 
 

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação 
Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso

 
Art. 36.  O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 
30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 
2020, as Metas Bimestrais de Arrecadação,
Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, 
respectivamente, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei 
Complementar nº101/2000. 
§1º  Para atender ao caput deste artigo o Poder Legislativo 
encaminhará ao órgão central de Contabilidade do 
Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei 
orçamentária de 2020, os seguintes demonstrativos:
 I - a Programação Financeira das Despesas nos 
termos do art. 8º da Lei Complementar nº101/2000;
 II - as Metas Mensais de Arrecadação de receitas 
de forma a atender ao disposto no art. 13 da Lei 
Complementar nº101/2000; e, 
 III - o Cronograma Mensal de Desembolso, 
incluídos os pagamentos dos Restos a Pagar, nos termos do 
art. 8º da Lei Complementar nº101/2000. 
  §2º  O Poder Executivo dará 
publicidade às Metas Bimestrais de Arrecadação, à 
Programação Financeira e ao Cronograma Mensal de 
Desembolso, no órgão oficial de publicação do Município, 
na forma da Lei Orgânica Municipal, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da lei orçamentária de 2020.
  §3º  A Programação Financeira e o 
Cronograma Mensal de Desembolso de que trata o 
deste artigo serão elaborados de forma a garantir o 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida 
nesta lei. 
 

Seção XI 
Da Definição de Critérios para Início de Novos Pr

 
Art. 37.  Além da observância das metas e prioridades 
definidas nos termos do art. 2º desta lei, a lei orçamentária 
de 2020 e seus créditos adicionais, observado o disposto no 
art. 45 da Lei Complementar nº101/2000, só incluirão 
projetos novos se: 
 I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 
2018-2021 e com as normas desta lei; 
 II - estiverem adequadamente contemplados 
todos os projetos em andamento; 
 III - estiverem preservados os recursos 
necessários à conservação do patrimônio público; e,
 IV - os recursos alocados destinarem
contrapartida de recursos federais, estaduais ou de 
Operações de Crédito. 
  §1º  Considera-se projeto em 
andamento para os efeitos desta lei aquele cuja execução 
iniciar-se até a data de encaminhamento da propost
orçamentária de 2020, cujo cronograma de execução 
ultrapasse o término do exercício de 2020. 
  §2º  O Município poderá incluir novos 
projetos mediante lei específica. 
 

Seção XII 
Da Definição de Despesas Consideradas Irrelevantes

 
Art. 38.  Para fins do disposto no §3º do art. 16 da Lei 
Complementar nº101/2000, são consideradas despesas 
irrelevantes aquelas cujo valor seja de no máximo 50,00% 
(cinquenta inteiros por cento) dos limites previstos nos 
incisos I e II do art. 24 da Lei nº8.666/93, e suas alterações 
posteriores, nos casos, respectivamente, de obras e serviços 
de engenharia e de outros serviços e compras.
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Parâmetros para a Elaboração da Programação 
Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso 

Art. 36.  O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 
30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 
2020, as Metas Bimestrais de Arrecadação, a Programação 
Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, 
respectivamente, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei 

deste artigo o Poder Legislativo 
encaminhará ao órgão central de Contabilidade do 

cípio, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei 
orçamentária de 2020, os seguintes demonstrativos: 

a Programação Financeira das Despesas nos 
termos do art. 8º da Lei Complementar nº101/2000; 

as Metas Mensais de Arrecadação de receitas 
rma a atender ao disposto no art. 13 da Lei 

o Cronograma Mensal de Desembolso, 
incluídos os pagamentos dos Restos a Pagar, nos termos do 

§2º  O Poder Executivo dará 
Metas Bimestrais de Arrecadação, à 

Programação Financeira e ao Cronograma Mensal de 
Desembolso, no órgão oficial de publicação do Município, 
na forma da Lei Orgânica Municipal, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da lei orçamentária de 2020. 

rogramação Financeira e o 
Cronograma Mensal de Desembolso de que trata o caput 
deste artigo serão elaborados de forma a garantir o 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida 

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

Art. 37.  Além da observância das metas e prioridades 
definidas nos termos do art. 2º desta lei, a lei orçamentária 
de 2020 e seus créditos adicionais, observado o disposto no 
art. 45 da Lei Complementar nº101/2000, só incluirão 

estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 

estiverem adequadamente contemplados 

estiverem preservados os recursos 
necessários à conservação do patrimônio público; e, 

os recursos alocados destinarem-se a 
contrapartida de recursos federais, estaduais ou de 

se projeto em 
andamento para os efeitos desta lei aquele cuja execução 

se até a data de encaminhamento da proposta 
orçamentária de 2020, cujo cronograma de execução 

§2º  O Município poderá incluir novos 

Da Definição de Despesas Consideradas Irrelevantes 

Para fins do disposto no §3º do art. 16 da Lei 
Complementar nº101/2000, são consideradas despesas 
irrelevantes aquelas cujo valor seja de no máximo 50,00% 
(cinquenta inteiros por cento) dos limites previstos nos 

e suas alterações 
posteriores, nos casos, respectivamente, de obras e serviços 
de engenharia e de outros serviços e compras. 
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Seção XIII 

Do Incentivo a Participação Popular
 
Art. 39.  O projeto de lei orçamentária do Município relativo 
ao exercício financeiro de 2020 assegurará a transparência 
na elaboração e execução do orçamento. 
Parágrafo único.  O princípio da transparência implica, além 
da observância do princípio constitucional da publicidade, a 
utilização dos meios disponíveis para garantir o ef
acesso dos munícipes às informações relativas ao 
orçamento, bem como o incentivo à participação em 
audiências públicas e debates, mensalmente. 
 
Art. 40.  Ao cidadão será assegurada a participação nas 
audiências públicas para: 
 I - elaboração da proposta orçamentária de 2020 
mediante regular processo de consulta; e, 
 II - avaliação das metas fiscais, conforme 
definido no §4º do art. 9º da Lei Complementar nº101/2000, 
ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o 
comportamento das metas previstas nesta lei.
 

Seção XIV 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 41.  As categorias de programação aprovadas na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser 
modificadas, justificadamente, para atender as necessidades 
de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, 
operacional ou econômica da execução do crédito, através 
de lei específica. 
§1º  Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão 
apresentados na mesma forma e com os detalhamentos 
estabelecidos na lei orçamentária anual. 
§2º  Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos 
adicionais, exposições de motivos circunstanciadas, que os 
justifiquem e que indiquem as consequências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 
atividades e dos projetos. 
§3º  Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única 
modalidade de crédito adicional. 
§4º  Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de 
excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão a 
atualização das estimativas de receitas para o exercício.
 
Art. 42.  A abertura de créditos adicionais suplementares e 
créditos especiais dependerá de prévia autorização 
legislativa e da existência de recursos disponíveis, nos 
termos da Lei nº4.320/64 e da Constituição Federal de 1988.
§1º  A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o 
limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.
§2º  Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos 
adicionais, exposições de motivos circunstanciadas que os 
justifiquem e que indiquem as consequências dos 
cancelamentos de dotações propostos. 
 
Art. 43.  Fundamentado na Constituição Federal de 1988 e 
nesta lei, o Poder Executivo é autorizado a: 
I - realizar operações de crédito por antecipação de receita, 
nos termos da legislação em vigor; 
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido 
pela legislação em vigor; 
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 
30,00% (trinta inteiros por cento) de cada
orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 
uma mesma categoria econômica, mediante prévia 
autorização legislativa na lei orçamentária, nos termos do 
inciso VI, do art. 167 da Constituição Federal de 1988; e,
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Do Incentivo a Participação Popular 

Art. 39.  O projeto de lei orçamentária do Município relativo 
nceiro de 2020 assegurará a transparência 

Parágrafo único.  O princípio da transparência implica, além 
da observância do princípio constitucional da publicidade, a 
utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao 
orçamento, bem como o incentivo à participação em 

 

Art. 40.  Ao cidadão será assegurada a participação nas 

posta orçamentária de 2020 

avaliação das metas fiscais, conforme 
definido no §4º do art. 9º da Lei Complementar nº101/2000, 
ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o 

ta lei. 

Art. 41.  As categorias de programação aprovadas na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser 
modificadas, justificadamente, para atender as necessidades 

iabilidade técnica, 
operacional ou econômica da execução do crédito, através 

§1º  Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão 
apresentados na mesma forma e com os detalhamentos 

§2º  Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos 
adicionais, exposições de motivos circunstanciadas, que os 
justifiquem e que indiquem as consequências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 

se a uma única 

§4º  Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de 
excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão a 

o exercício. 

Art. 42.  A abertura de créditos adicionais suplementares e 
créditos especiais dependerá de prévia autorização 
legislativa e da existência de recursos disponíveis, nos 
termos da Lei nº4.320/64 e da Constituição Federal de 1988. 

i orçamentária conterá autorização e disporá sobre o 
limite para a abertura de créditos adicionais suplementares. 
§2º  Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos 
adicionais, exposições de motivos circunstanciadas que os 

quem as consequências dos 

Art. 43.  Fundamentado na Constituição Federal de 1988 e 

por antecipação de receita, 

realizar operações de crédito até o limite estabelecido 

abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 
30,00% (trinta inteiros por cento) de cada dotação do 
orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 

transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 
uma mesma categoria econômica, mediante prévia 
autorização legislativa na lei orçamentária, nos termos do 

67 da Constituição Federal de 1988; e, 

V - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 
receita comprometer os resultados previstos.
Parágrafo único.  É obrigatória a obediência a vinculação as 
fontes de recursos quando da suplementação orçame
 
Art. 44.  O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem 
ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de 
lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, 
no tocante as partes cuja alteração é proposta.
 
Art. 45.  Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 46 -  Fazem parte integrante desta Lei os seguintes 
anexos:  
I - Anexo do demonstrativo de riscos fiscais e providências 
ARF (LRF, art. 4º § 3°); 
II - Anexo de metas anuais - AMF -  Demonstrativo (LRF, 
art. 4º, § 1º); 
III - Anexo de metas fiscais e avaliação do cumprimento das 
metas fiscais do exercício anterior -
Demonstrativo 2 (LRF, art. 4° § 2°, inciso I); 
IV - Anexo de metas fiscais, metas fiscais atuai
comparadas com as fixadas no três exercício anteriores 2020 
- AMF- Demonstrativo 3 (LRF, art. 4° § 2°, inciso II);
IV- Anexo de evolução do patrimônio líquido 
Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º § 2°, inciso III); 
V - Anexo estimativa e compensação da renúncia de receita 
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º § 2°, inciso V); 
VI - Anexo margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado - 2018 AMF - Demonstrativo 8 (LRF, 
art. 4° § 2°, inciso V). 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019.
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 1.333, DE 27 DE MAIO DE 2019.
 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no 
orçamento municipal do corrente exercício, e dá outras 
providências.” 
 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

 
Art.1º  Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 
presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 
especial abaixo especificado, constantes do vigente 
orçamento,  ampliando-se nelas os respectivos valores 
indicados, conforme discriminação abaixo: 

 
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – Secretaria Municipal 
de Administração 
SUB-UNIDADE: 05 – Diretoria de Obras e Serviços 
Públicos 
FUNÇÃO: 25 - Energia  
SUB-FUNÇÃO: 752 Energia Elétrica 
PROGRAMA: 5027 Gestão de Políticas de Iluminação 
Pública 
PROJETO –  3.070 – Expansão de rede de energia elétrica
CATEGORIA ECONÔMICA: 4490.51.00 
Instalações 
FONTE: 217 – Contribuição para custeio dos serviços de 
Iluminação Pública (COSIP) 
SALDO:R$ 246.388,51 
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contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 
receita comprometer os resultados previstos. 
Parágrafo único.  É obrigatória a obediência a vinculação as 
fontes de recursos quando da suplementação orçamentária. 

Art. 44.  O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem 
ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de 
lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, 
no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

as disposições em contrário, esta lei 

Fazem parte integrante desta Lei os seguintes 

Anexo do demonstrativo de riscos fiscais e providências - 

Demonstrativo (LRF, 

Anexo de metas fiscais e avaliação do cumprimento das 
- 2018 AMF- 

Demonstrativo 2 (LRF, art. 4° § 2°, inciso I);  
Anexo de metas fiscais, metas fiscais atuais 

comparadas com as fixadas no três exercício anteriores 2020 
Demonstrativo 3 (LRF, art. 4° § 2°, inciso II); 

Anexo de evolução do patrimônio líquido - 2020 AMF - 
Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º § 2°, inciso III);  

ão da renúncia de receita 
Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º § 2°, inciso V);  

Anexo margem de expansão das despesas obrigatórias 
Demonstrativo 8 (LRF, 

, 27 de maio de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

LEI Nº 1.333, DE 27 DE MAIO DE 2019. 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no 
orçamento municipal do corrente exercício, e dá outras 

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
egais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 

Art.1º  Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 
presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 

especificado, constantes do vigente 
se nelas os respectivos valores 

Secretaria Municipal 

Obras e Serviços 

PROGRAMA: 5027 Gestão de Políticas de Iluminação 

Expansão de rede de energia elétrica 
CATEGORIA ECONÔMICA: 4490.51.00 – Obras e 

Contribuição para custeio dos serviços de 
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 (93) 
Art. 2° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, 
tem suporte no superávit financeiro apurada em de 31 de 
dezembro de 2018, nos termos do § 1° e § 2º do art. 43 da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os seguintes 
anexos:  
I - Anexo I - Demonstrativo de superávit financeiro; 
II - Anexo II - Demonstrativo para Análise de superávit 
financeiro na fonte;  
III - Anexo III - Demonstrativo da conta bancária superávit 
financeiro  
 
Art.4º Está dotação poderá ser suplementada por Lei 
específica ou nos termos do art. 4º da Lei 1.299 de 21 de 
novembro de 2018. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019.

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

ANEXO I 
DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

 DESCRIÇÃO   Valor R$  

 1. Ativo Financeiro  

       Ativo Circulante  R$ 5.087.964,30 

        (-) Créditos de Curto Prazo  
        (-) 
Empréstimo 
Consignado        

        (-) Estoque  R$ 568.139,92 

        (=) Valor Ativo Financeiro  R$ 4.519.824,38 

 2. Passivo Financeiro  R$ 183.730,93 
        (-) Provisão para Riscos 
Trabalhistas e Cíveis (curto 
prazo) R$ 0,00 
        (-) Fornecedores e Contas a 
Pagar no curto prazo  R$ 7.897,33 

        (-) Valor Passivo Financeiro  R$ 175.833,60 

 3.  Superávit Financeiro  R$ 4.336.093,45 
 

ANEXO II  
DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO NA FONTE

 
APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

FONTE 
Fonte de Recurso 117 
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Art. 2° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, 
tem suporte no superávit financeiro apurada em de 31 de 

ermos do § 1° e § 2º do art. 43 da 

Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os seguintes 

Demonstrativo de superávit financeiro;  
Demonstrativo para Análise de superávit 

Demonstrativo da conta bancária superávit 

Está dotação poderá ser suplementada por Lei 
específica ou nos termos do art. 4º da Lei 1.299 de 21 de 

5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE 
IT FINANCEIRO  

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Valor R$   

  
                                                               

R$ 5.087.964,30  
                                                                                         
-    

                                                                                
-    
                                                                  

R$ 568.139,92  
                                                                

R$ 4.519.824,38  
                                                                  

R$ 183.730,93  

                                                                         
R$ 0,00  

                                                                    
R$ 7.897,33  

                                                  
R$ 175.833,60  

                                                               
R$ 4.336.093,45  

DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO NA FONTE 

DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

 DESCRIÇÃO   

 1. Ativo Financeiro   

 2. Passivo Financeiro  
        (-) Provisão para Riscos 
Trabalhistas e Cíveis  
        (-) Fornecedores e Contas a 
Pagar no curto prazo  R$ 5.463,60 

        (-) Valor Passivo Financeiro  
 3.  Superavit Financeiro na 
fonte de recurso 117 R$241.480,58

 
APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

FONTE 
Fonte de Recurso 217 

 DESCRIÇÃO  

 1. Ativo Financeiro             

 2. Passivo Financeiro  
        (-) Provisão para Riscos 
Trabalhistas e Cíveis  
        (-) Fornecedores e Contas a 
Pagar no curto prazo  

        (-) Valor Passivo Financeiro  
 3.  Superavit Financeiro na 
fonte de recurso 217 R$ 4.907,93

 
ANEXO III - CONTA BANCÁRIA 
SUPERAVIT FINANCEIRO 

BANCO FONTE FINANCEIRO
93 BANCO DO 
BRASIL AG.2194-6 
CONTA 
CORRENTE 21.827-
8 CIP  117 
93 BANCO DO 
BRASIL AG.2194-6 
CONTA 
CORRENTE 21.827-
8 CIP  217 

VALOR TOTAL 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019.

 
João Paulo Facanali 

de Oliveira  
Prefeito 

Municipal 

Regivani 
Campanhari 

Fulaneti  
Contadora 
CRC SP-

240720/O-S-5 
MG  

 
 

LEI Nº 1.334, DE 27 DE MAIO DE 2019.
 
“Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
constantes do vigente orçamento com recursos do superávit 
financeiro do exercício de 2019 e dá outras providências.”
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 Valor R$   

 R$ 246.944,18  
                                                                     

R$ 0,00 
                                                          

R$ 0,00  
                                        

R$ 5.463,60  
                                                                       

R$ 0,00 
                         

R$241.480,58 

APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

 Valor R$   

           R$ 4.907,93  
                                                                     

R$ 0,00 
                                                          

R$ 0,00  
                                                                        

R$ 0,00  
                                                                       

R$ 0,00 
                                                                

R$ 4.907,93 

 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO 

R$ 241.480,58    

R$ 4.907,93  

R$ 246.388,51  

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019. 

        Ana 
Paula Moreira 
Conesa 
Secretária de 

Administração 

LEI Nº 1.334, DE 27 DE MAIO DE 2019. 

“Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
vigente orçamento com recursos do superávit 

financeiro do exercício de 2019 e dá outras providências.” 
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O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º Fica autorizado a abertura em Crédito Suplementar 
no valor de R$ 641,86 (seiscentos e quarenta e um reais e 
oitenta e seis centavos) de dotações constantes do vigente 
orçamento, conforme especificação abaixo: 
 
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – Secretaria Municipal 
de Educação 
SUB-UNIDADE: 06 – Educação Recursos Vinculados
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO: 365 – Educação Ensino Infantil
PROGRAMA: 5032 – Ensino Infantil 
PROJETO –  3071 – Devolução de Recurso ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Educação - FNDE
CATEGORIA ECONÔMICA: 33.90.39.00 
Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 
FONTE: 246 – Outras Transferências de Recursos do FNDE
SALDO:R$ 641,86 
     
 (13) 
 
Art. 2° A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1°, tem suporte no superávit financeiro 
apurada em de 31 de dezembro de 2018, nos termos do § 1° 
e § 2º do art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os se
anexos:  
I - Anexo I - Demonstrativo de superávit financeiro; 
II - Anexo II - Demonstrativo para Análise de superávit 
financeiro na fonte;  
III - Anexo III - Demonstrativo da conta bancária superávit 
financeiro  
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019.

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

ANEXO I 
DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE

DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

 DESCRIÇÃO   Valor R$  

 1. Ativo Financeiro  

       Ativo Circulante  R$ 5.087.964,30 
        (-) Créditos de Curto 
Prazo  
        (-) Empréstimo 
Consignado        

        (-) Estoque  R$ 568.139,92 
        (=) Valor Ativo 
Financeiro  R$ 4.519.824,38 
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O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

e promulgo a seguinte 

Art. 1º Fica autorizado a abertura em Crédito Suplementar 
(seiscentos e quarenta e um reais e 

oitenta e seis centavos) de dotações constantes do vigente 

Secretaria Municipal 

Educação Recursos Vinculados 

Educação Ensino Infantil 

ução de Recurso ao Fundo 
FNDE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 33.90.39.00 – Outros 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 

 

o crédito adicional suplementar 
constante no art. 1°, tem suporte no superávit financeiro 
apurada em de 31 de dezembro de 2018, nos termos do § 1° 
e § 2º do art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.  

Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os seguintes 

Demonstrativo de superávit financeiro;  
Demonstrativo para Análise de superávit 

Demonstrativo da conta bancária superávit 

posições em contrário. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE 
DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Valor R$   

  
                                                               

R$ 5.087.964,30  
                                                                                         
-    
                                                                               
-    
                                                                  

R$ 568.139,92  
                                                                

R$ 4.519.824,38  

 2. Passivo Financeiro  R$ 183.730,93 
        (-) Provisão para Riscos 
Trabalhistas e Cíveis (curto 
prazo) R$ 0,00 
        (-) Fornecedores e Contas 
a Pagar no curto prazo  R$ 7.897,33 
        (-) Valor Passivo 
Financeiro  R$ 175.833,60 

 3.  Superávit Financeiro  R$ 4.336.093,45 
 
ANEXO II  
DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE  
DE SUPERÁVIT FINANCEIRO NA FONTE
 

APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 
FONTE 

Fonte de Recurso 146 

 DESCRIÇÃO   Valor R$  

 1. Ativo Financeiro  

 2. Passivo Financeiro  R$ 0,00
        (-) Provisão para Riscos 
Trabalhistas e Cíveis  
        (-) Fornecedores e Contas 
a Pagar no curto prazo  R$ 0,00 
        (-) Valor Passivo 
Financeiro  R$ 0,00
 3.  Superavit Financeiro na 
fonte de recurso 246 R$641,86

 
ANEXO III - CONTA BANCÁRIA 
SUPERAVIT FINANCEIRO 

BANCO FONTE 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO
105 BANCO DO 
BRASIL 
AG.2194-6 
CONTA 
CORRENTE 
23.277-7 
Manutenção 
Educação Infantil 
Novas Turmas  146 

VALOR TOTAL 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019.

 
João Paulo 
Facanali de 

Oliveira  
Prefeito 

Municipal 

Regivani 
Campanhari 

Fulaneti  
Contadora 
CRC SP-

240720/O-S-5 
MG  

 Fernanda de 
Cassia 
Moreia 
Carmo
Secretária de 

Educação

 
LEI Nº 1.335, DE 27 DE MAIO DE 2019.

 

 

“Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
constantes do vigente orçamento com recursos do superávit 
financeiro do exercício de 2019 e dá outras providências.”
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R$ 183.730,93  

                                                                        
R$ 0,00  

                                                                    
R$ 7.897,33  

                                                 
R$ 175.833,60  

                                                               
R$ 4.336.093,45  

DE SUPERÁVIT FINANCEIRO NA FONTE 

DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

Valor R$   

 R$ 641,86  
                                                                     

R$ 0,00 
                                                          

R$ 0,00  
                                                                        

R$ 0,00  
                                                                       

R$ 0,00 
                                                                     

R$641,86 

 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO 

R$ 641,86    

R$ 641,86  

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019. 

Fernanda de 
Cassia 
Moreia 
Carmo 
Secretária de 

Educação 

LEI Nº 1.335, DE 27 DE MAIO DE 2019. 

“Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
constantes do vigente orçamento com recursos do superávit 
financeiro do exercício de 2019 e dá outras providências.” 
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O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º Fica autorizado a abertura em Crédito Suplementar 
no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) de 
dotações constantes do vigente orçamento, conforme 
especificação abaixo: 
 
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 – Secretaria Municipal 
de Saúde 
SUB-UNIDADE: 03 – Atenção Saúde - Recursos Vínculos 
e Convênios 
FUNÇÃO: 10 - Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 5039 – Atenção Integral a Saúde
PROJETO –  3052 – Equipamentos, Veículos UBS 
Mercedes Martins Simionatto 
CATEGORIA ECONÔMICA: 33.90.39.00 
Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 
FONTE: 200 – Recurso Próprio 
SALDO:R$ 260.000,00 
 
 
Art. 2° A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1°, tem suporte no superávit financeiro 
apurada em de 31 de dezembro de 2018, nos termos do § 1° 
e § 2º do art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os seguintes 
anexos:  
I - Anexo I - Demonstrativo de superávit financeiro; 
II - Anexo II - Demonstrativo para Análise de superávit 
financeiro na fonte;  
III - Anexo III - Demonstrativo da conta bancária superávit 
financeiro  
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019.

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

ANEXO I 
DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

 DESCRIÇÃO   Valor R$  

 1. Ativo Financeiro  

       Ativo Circulante  R$ 5.087.964,30 

        (-) Créditos de Curto Prazo  
        (-) Empréstimo 
Consignado        

        (-) Estoque  R$ 568.139,92 

        (=) Valor Ativo Financeiro  R$ 4.519.824,38 
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O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte 

Art. 1º Fica autorizado a abertura em Crédito Suplementar 
(duzentos e sessenta mil reais) de 

dotações constantes do vigente orçamento, conforme 

Secretaria Municipal 

Recursos Vínculos 

Atenção Integral a Saúde 
Equipamentos, Veículos UBS 

CATEGORIA ECONÔMICA: 33.90.39.00 – Outros 

Art. 2° A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1°, tem suporte no superávit financeiro 
apurada em de 31 de dezembro de 2018, nos termos do § 1° 

e 17 de março de 1964.  

Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os seguintes 

Demonstrativo de superávit financeiro;  
Demonstrativo para Análise de superávit 

ivo da conta bancária superávit 

se as disposições em contrário. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO  

APURAÇÃO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Valor R$   

  
                                    

R$ 5.087.964,30  
                                                                                         
-    
                     
-    
                                                                  

R$ 568.139,92  
                             

R$ 4.519.824,38  

 2. Passivo Financeiro  R$ 183.730,93 
        (-) Provisão para Riscos 
Trabalhistas e Cíveis (curto 
prazo) 
        (-) Fornecedores e Contas a 
Pagar no curto prazo  R$ 7.897,33 

        (-) Valor Passivo Financeiro  R$ 175.833,60 

 3.  Superávit Financeiro  R$ 4.336.093,45 
 
ANEXO II  
DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO NA FONTE

 
APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

FONTE 
Fonte de Recurso 100 

 DESCRIÇÃO   Valor R$  

 1. Ativo Financeiro   R$ 1.261.568,67

 2. Passivo Financeiro  R$ 0,00
        (-) Provisão para 
Riscos Trabalhistas e 
Cíveis  
        (-) Fornecedores e 
Contas a Pagar no curto 
prazo  R$ 366.074,69 
        (-) Valor Passivo 
Financeiro  R$ 0,00
 3.  Superavit Financeiro 
na fonte de recurso 100 R$ 895.493,98

 
 

APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 
FONTE 

Fonte de Recurso 200 

 DESCRIÇÃO   Valor R$  

 1. Ativo Financeiro  

 2. Passivo Financeiro  R$ 0,00
        (-) Provisão para Riscos 
Trabalhistas e Cíveis  
        (-) Fornecedores e 
Contas a Pagar no curto 
prazo  R$ 0,00 
        (-) Valor Passivo 
Financeiro  R$ 0,00
 3.  Superavit Financeiro 
na fonte de recurso 200 R$ 1.597.305,23

ANEXO III - CONTA BANCÁRIA
SUPERAVIT FINANCEIRO

BANCO FONTE 
1 BANCO DO 
BRASIL AG.2194-
6 CONTA 
CORRENTE 
41.000-4  200 

VALOR TOTAL 

DIÁRIO OFICIAL 

Oficial    12 

Ticket: 13490 

                                                                  
R$ 183.730,93  

                                                                             
R$ 0,00  

                                                                    
R$ 7.897,33  

                                                                  
R$ 175.833,60  

                                                               
R$ 4.336.093,45  

DEMONSTRATIVO PARA ANÁLISE DE  
SUPERÁVIT FINANCEIRO NA FONTE 

APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

Valor R$   

R$ 1.261.568,67  
                                                                     

R$ 0,00 

                                                          
R$ 0,00  

                                                               
R$ 366.074,69  

                                                                       
R$ 0,00 

                                                           
R$ 895.493,98 

APURAÇÃO DE SUPERAVIT FINANCEIRO NA 

 

Valor R$   

 R$ 1.597.305,23  
                                                                     

R$ 0,00 
                                                          

R$ 0,00  

                                                                        
R$ 0,00  

                                                                       
R$ 0,00 

                                                           
R$ 1.597.305,23 

CONTA BANCÁRIA 
SUPERAVIT FINANCEIRO 

 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO 

R$ 260.000,00   

R$ 260.000,00  
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Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019.

 
João Paulo 
Facanali de 

Oliveira  
Prefeito 

Municipal 

Regivani 
Campanhari 

Fulaneti  
Contadora 
CRC SP-

240720/O-S-5 
MG  

Ligia da Costa 
Machado

Secretária de 

 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
 

RESOLUÇÃO Nº 12/CMDCA DE 27 DE MAIO DE 
2019. 

    
“Institui a Comissão Especial Eleitoral para eleição dos 
membros do Conselho Tutelar de Albertina e dá outras 
providências.”        
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina-MG-CMDCA, em cumprimento a 
Lei nº 8.069/90 e Lei Municipal Nº. 1.098/2013 
Art. 5º, da Resolução nº 139/10 do CONANDA 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

 
RESOLVE: 
     
Art. 1º Instituir Comissão Especial Eleitoral com o objetivo 
de conduzir o processo de escolha dos m
Conselho Tutelar, composta por duas etapas, eliminatória e 
classificatória: (I) inscrição e prova de conhecimento 
específico e (II) eleição dos candidatos aprovados; 
 
Art. 2º Integram a Comissão Especial Eleitoral os seguintes 
conselheiros Municipais: 

 I – representantes do Poder Público 
Costa Machado e Cristiane Sassarrão; 

II - representantes da Sociedade Civil: André 
Luiz Moloni e Ana Livia Alves 

  
 §1º A Comissão Especial Eleitoral será presidida pela 
senhora Ligia da Costa Machado, e terá como vice 
presidente o senhor André Luiz Moloni;  
§2º Não poderão fazer parte da Comissão, os conselheiros 
que concorrerão ao processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ou que possuam cônjuge,  companheiro, 
ainda que em união homoafetiva,  ou parentes em linha reta, 
colateral ou  por afinidade, até o terceiro grau, como: filhos, 
pais, irmãos, enteados, padrasto, madrasta ou tios, que irão 
participar do processo;  
§3º Caso algum membro do CMDCA venha a tornar
impedido por conta do disposto no §2º deste artigo, será 
afastado da Comissão, sendo substituído por qualquer outro 
conselheiro, inclusive suplente;  
 
Art. 3º Compete a Comissão Eleitoral: 
  
§1º Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal 
das regras da campanha aos candidato
habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá
las, sob pena de imposição das sanções previstas na 
legislação municipal;  
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Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 27 de maio de 2019. 

Ligia da Costa 
Machado 

Secretária de 
Saúde 

RESOLUÇÃO Nº 12/CMDCA DE 27 DE MAIO DE 

a Comissão Especial Eleitoral para eleição dos 
membros do Conselho Tutelar de Albertina e dá outras 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
CMDCA, em cumprimento a 

1.098/2013 e inciso I do 
Art. 5º, da Resolução nº 139/10 do CONANDA – Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,  

  
Instituir Comissão Especial Eleitoral com o objetivo 

de conduzir o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, composta por duas etapas, eliminatória e 
classificatória: (I) inscrição e prova de conhecimento 
específico e (II) eleição dos candidatos aprovados;  

Integram a Comissão Especial Eleitoral os seguintes 

representantes do Poder Público – Ligia da 

representantes da Sociedade Civil: André 

A Comissão Especial Eleitoral será presidida pela 
e terá como vice 

Não poderão fazer parte da Comissão, os conselheiros 
que concorrerão ao processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar ou que possuam cônjuge,  companheiro, 

ou parentes em linha reta, 
colateral ou  por afinidade, até o terceiro grau, como: filhos, 
pais, irmãos, enteados, padrasto, madrasta ou tios, que irão 

Caso algum membro do CMDCA venha a tornar-se 
to no §2º deste artigo, será 

afastado da Comissão, sendo substituído por qualquer outro 

Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal 
s considerados 

habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-
las, sob pena de imposição das sanções previstas na 

§2º Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de 
fatos que constituam violação das regras do 
eleição, por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
§3º Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, 
os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no 
dia da prova e da votação;  
§4º Providenciar a confecção dos materiais necessários para 
o processo eleitoral, bem como os locais de votação; 
§5º Escolher e divulgar os locais de prova e votação; 
§6º Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos 
municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus 
respectivos suplentes, que serão previamente orientados 
sobre como proceder no dia da votação,  
§7º Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar, a 
designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos 
locais de votação e apuração dos votos;  
§8º Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado 
oficial da votação; e  
§9º Resolver os casos omissos. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação. 
 

Albertina, 27 de maio de 2019.
 

Ana Paula Moreira Conesa 
Presidente do CMDCA 

 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de 
fatos que constituam violação das regras do processo de 
eleição, por parte dos candidatos ou à sua ordem;  

Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, 
os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no 

materiais necessários para 
o processo eleitoral, bem como os locais de votação;  

Escolher e divulgar os locais de prova e votação;  
Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos 

municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus 
ectivos suplentes, que serão previamente orientados 

Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar, a 
designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos 

gar, imediatamente após a apuração, o resultado 

Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 

Albertina, 27 de maio de 2019. 

 


